
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO
	

DOD	Nº	855/2025	-	TRE-MA/PRES/DG/SAF/COSEM/SEGAL

Órgão

TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DO	MARANHÃO

Unidade	Solicitante:

SEÇÃO	DE	GESTÃO	DE	ALMOXARIFADO	(SEGAL)

Responsável	pela	Demanda:

HELENA	ANTONIA	DE	SOUSA	PAIVA

Matrícula:

309913

E-mail:

segal@tre-ma.jus.br

Telefone:

(98)	2107-8732/8734/8758

Objeto

Trata-se	 da	 aquisição	 de	 materiais	 de	 consumo	 destinados
especificamente	 às	 atividades	 relacionadas	 às	 Eleições	 de	 2026,	 bem
como	ao	atendimento	das	necessidades	ordinárias	das	unidades	da	 Justiça
Eleitoral	do	Maranhão.

1.	 Justificativa	da	necessidade	da	contratação,	considerado
Planejamento	Estratégico,	se	for	o	caso.

A	contratação	é	necessária	para	suprir:

1.	 Materiais	obrigatórios,	 determinados	pela	Resolução	que	disciplina
os	atos	preparatórios	e	operacionais	das	eleições;

2.	 Materiais	 complementares,	 considerados	 essenciais	 para	 o
adequado	 funcionamento	 das	 mesas	 receptoras	 de	 votos,	 mesas	 de
justificativa	e	logística	eleitoral;

3.	 Itens	 fracassados	 no	 Pregão	 Eletrônico	 nº	 29/2025,	 que	 não
obtiveram	propostas	válidas	ou	aceitáveis;

4.	 Itens	 de	 consumo	 das	 unidades	 administrativas	 e	 cartórios
eleitorais	que	não	 foram	incluídos	nas	 licitações	realizadas	em
2025	 referentes	a	material	de	consumo	geral,	 sendo	necessária	nova
contratação	para	assegurar	a	continuidade	dos	serviços.

2.	 Quantidades

A	 definição	 detalhada	 dos	 itens	 e	 o	 cálculo	 das	 quantidades	 serão
apresentados	 nos	 Estudos	 Técnicos	 Preliminares,	 com	 base	 nos
seguintes	elementos:

Saldos	existentes	no	almoxarifado;
Necessidades	específicas	para	o	pleito	de	2026;
Quantidade	de	seções	eleitorais	a	serem	instaladas;
Itens	 fracassados	 no	 PE	 29/2025	 que	 necessitam	 ser	 novamente
licitados.

3.	 Previsão	de	data	de	recebimento	dos	materiais
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A	 contratação,	 formalizada	 pela	 emissão	 da	 Nota	 de	 Empenho,	 ocorrerá
após	a	conclusão	do	processo	licitatório	ou	assinatura	da	Ata	de	Registro	de
Preços	(ARP).
A	 entrega	 dos	materiais	 deverá	 ocorrer	 em	 até	 30	 (trinta)	 dias	 após	 o
recebimento	da	Nota	de	Empenho.

4.	 Indicação	dos	fiscais	do	contrato

Nome

HELENA	ANTONIA	DE	SOUSA
PAIVA

Nome

ANTÔNIO	CARLOS	MACIEL	PEIXOTO

São	Luís/MA	13	de	novembro	de	2025

HELENA	ANTONIA	DE	SOUSA	PAIVA

Téc.	Judiciário	–	Mat.	309913

Documento	assinado	eletronicamente	por	HELENA	ANTÔNIA	DE	SOUSA	PAIVA,	Chefe	de	Seção,	em	13/11/2025,	às	19:39,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ma.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
2620275	e	o	código	CRC	EF95BDB0.
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